
WLM PARTICIPAÇÕES E COMÉRCIO DE MÁQUINAS E VEÍCULOS S.A.

COMPANHIA ABERTA DE CAPITAL AUTORIZADO 

NIRE (JUCERJA) Nº 33300031359  

CNPJ Nº 33.228.024/0001-51

MAPA CONSOLIDADO DE VOTO À DISTÂNCIA (Art. 46 C, inciso II, Resolução CVM nº 204/2024)

ITEM/DELIBERAÇÃO/QUESTÃO SIMPLES/MATÉRIA APROVAR REJEITAR ABSTER-SE SIM NÃO AÇÕES ON AÇOES PN

DELIBERAÇÃO SIMPLES 1 400 0 182.500 0 0 182.900 0

CONTAS DOS ADMINISTRADORES EXERCÍCIO DE 2024

DELIBERAÇÃO SIMPLES  2 400 0 182.500 0 0 182.900 0

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DO EXERCÍCIO DE 2024

DELIBERAÇÃO  SIMPLES 3  400 0 182.500 0 0 182.900 0
RATIFICAÇÃO DOS JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO (IMPUTADOS AOS DIVIDENDOS OBRIGATÓRIOS) 

DISTRIBUIDOS NO EXERCÍCIO DE 2024   

DELIBERAÇÃO SIMPLES 4 400 0 182.500 0 0 182.900 0

DESTINAÇÃO DO LUCRO LÍQUIDO E DISTRIBUIÇÃO DE DIVIDENDOS

DELIBERAÇÃO SIMPLES 5 400 0 182.500 0 0 182.900 0

DISTRIBUIÇÃO DE DIVIDENDO ADICIONAL COM BASE NO LUCRO LÍQUIDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

DELIBERAÇÃO SIMPLES 6 400 0 182.500 0 0 182.900 0

NÚMERO DE MEMBROS DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

DELIBERAÇÃO SIMPLES 7 400 0 182.500 0 0 182.900 0

 VERBA PARA REMUNERAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO 

QUESTÃO SIMPLES - INSTALAÇÃO DE CONSELHO FISCAL 0 0 0 2.043.703 139.200 182.900 2.000.003

ELEIÇÃO DO CONSELHO FISCAL - CANDIDATOS
VITOR ROGÉRIO COSTA/ARMANDO VILLELA F. BAUTEIRO (suplente) 140.503 0 2.042.400 0 0 182.900 2.000.003

ALVARO VERAS DO CARMO/LEONARDO DE OLIVEIRA GUERRA DEOTTI (Suplente) 140.503 0 2.042.400 0 0 182.900 2.000.003

ELEIÇÃO DO CONSELHO FISCAL EM SEPARADO - PREFERENCIAIS
MARIA ELVIRA LOPES GIMENEZ/JHONNY FERNANDES DE SOUSA(suplente) 1.861.203 0 138.800 0 0 0 2.000.003

ELEIÇÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO - CANDIDATOS
DON DAVID  LEMOS DE MORAES MAGALHÃES LEITE JAYANETTI  400 0 182.500 0 0 182.900 0

FELIPE LEMOS DE MORAES 400 0 182.500 0 0 182.900 0

CELSO HIROO IENEGA 400 0 182.500 0 0 182.900 0

FERNANDO MAGALHÃES PORTELLA 400 0 182.500 0 0 182.900 0

EUGÊNIO RICARDO ARAÚJO COSTA 400 0 182.500 0 0 182.900 0

NOTA: Os votos registrados pelo Depositário Central para o Voto Múltiplo não foram considerados, pois 

não houve requerimento de acionista com o percentual mínimo exigido.


